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ESTRUTURAS DE MERCADO
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CONCORRÊNCIA 
PERFEITA

CONCORRÊNCIA 
MONOPOLÍSTICA

OLIGOPÓLIO

FIRMA 
DOMINANTE

MONOPÓLIO

MONOPÓLIO
NATURAL



Infrações à Concorrência Perfeita
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A lei que regulamenta a atuação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica

(CADE) e seus órgãos adjacentes é a Lei nº12.529 de 30 de Novembro de 2011 e a

Resolução nº12 de 11 de Março de 2015.

Lei nº12.529
(clique no ícone)

Resolução nº12
(clique no ícone)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm
http://www.cade.gov.br/assuntos/normas-e-legislacao/resolucao/resolucao-no-12.pdf


O CADE
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O Cade tem como missão zelar pela livre concorrência no mercado,

sendo a entidade responsável, no âmbito do Poder Executivo, não só

por investigar e decidir, em última instância, sobre a matéria

concorrencial, como também fomentar e disseminar a cultura da

livre concorrência.



O Que é Considerado Infração 

Econômica pela Lei?
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O Que é Considerado Infração 

Econômica pela Lei?

6

A descrição detalhada dos atos considerados como infração econômica pelo CADE podem ser

encontrados no Capítulo II, Artigo 6º da Lei nº12.529.

Há duas linhas de investigação: Condutas Anticompetitivas e Atos de Concentração



Conduta Anticompetitiva
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Podem ser denunciadas os seguintes tipos de Conduta Anticompetitiva:

CARTEL

INFLUÊNCIA DE 
CONDUTA UNIFORME

CONSTITUIR 
BARREIRA À 

ENTRADA

EXCLUSIVIDADE

VENDA CASADAPREÇO PREDATÓRIO

CARTEL 
INTERNACIONAL 

CARTEL EM 
LICITAÇÕES  

PREÇO ABUSIVO

DISCRIMINAÇÃO

FIXAR PREÇO DE 
REVENDA

ABUSO DE POSIÇÃO 
DOMINATE

CRIAR 
DIFICULDADES

AÇAMBARCAMENTO



Qual a Jurisdição dos Conselhos de 

Defesa a Concorrência?
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Procedimentos em Números
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Fonte: http://cadenumeros.cade.gov.br



Procedimentos em Números

1
0Fonte: http://cadenumeros.cade.gov.br



COMO BUSCAR DOCUMENTOS 

NO CADE?
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COMO BUSCAR DOCUMENTOS 

NO CADE?
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#Número do Processo Data decisão SG Mérito SG Data decisão Tribunal Mérito Tribunal Requerente

08700.000075/2019-23 14/01/2019
Aprovação sem 
restrições - - Vale S.A.

08700.000075/2019-23 14/01/2019
Aprovação sem 
restrições - -

Ventos de São Bento Energias 
Renováveis S.A.

08700.000075/2019-23 14/01/2019
Aprovação sem 
restrições - -

Ventos de São Galvão Energias 
Renováveis S.A.

08700.000075/2019-23 14/01/2019
Aprovação sem 
restrições - -

Ventos de Santo Eloy Energias 
Renováveis S.A.



PASSO A PASSO DA ANÁLISE 

DOS ECONOMISTAS DO CADE
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DEFINIÇÃO DO MERCADO 
RELEVANTE

HÁ EFICIÊNCIA?

EXERCÍCIO DO PODER DE MERCADO É 
PROVÁVEL?

HÁ PARCELA SUBSTANCIAL DO 
MERCADO?

CUSTO DO EXERCÍCIO DO PODER DE 
MERCADO É MAIOR QUE A EFICIÊNCIA 

GERADA?

SIM

SIM

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

PARECER 
FAVORÁVEL

PARECER 
FAVORÁVEL

PARECER 
FAVORÁVEL

SIM REGULAMENTAÇÃO



Ato de concentração: Exemplo 
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Ato de concentração: Exemplo 

15



Ato de concentração: Exemplo 
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Termos de Compromisso de Cessação - TCC
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Concorrência Monopolística
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Concorrência Monopolística: Mercado onde as empresas podem entrar livremente produzindo sua própria marca ou

produto diferenciado



Preço Predatório
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O que é preço predatório?

É a prática deliberada de preços abaixo do custo visando eliminar concorrentes para, posteriormente, explorar o poder de mercado

angariado com a prática predatória.

✓Como a venda de produtos abaixo do custo significa prejuízo para a empresa que adota preços predatórios, do ponto de vista 

econômico essa prática só faz sentido se a empresa puder recuperar tal prejuízo em um segundo momento, ou seja, se ele tiver 

como obter lucros no médio/longo prazo. A conduta ocorre se essa obtenção de lucro decorrer da eliminação de seus concorrentes.

✓Assim, a prática de preços predatórios requer uma análise mais detalhada das situações de mercado e da conduta do agente, não

se restringindo à verificação de um preço abaixo do custo médio variável da empresa, mas também se avaliando, dentre outras 

coisas, a possibilidade de recuperação do prejuízo decorrente da prática, num segundo momento, e a verificação de barreiras à

entrada de novos agentes econômicos que possam restringir o exercício do poder de monopólio, após a eliminação dos 

concorrentes.

✓É recorrente a confusão entre preço predatório e dumping. Esse é um termo utilizado no comércio internacional, que ocorre 

quando um agente econômico pratica um preço internamente inferior ao praticado no país de origem do produto. As investigações

sobre a prática de dumping são conduzidas pelo DECOM/SECEX do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio 

Exterior – MDIC.

Fonte: http://www.cade.gov.br/servicos/perguntas-frequentes/perguntas-sobre-infracoes-a-ordem-economica
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